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ATA DA 6ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 

08/08/2022. 

 
Em oito de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (08/08/2022), às dezenove horas (19h), 
na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, sendo a reunião transmitida 
simultaneamente via aplicativo zoom vídeo communications, foi instalada a 6ª Reunião 
Ordinária da Comissão de Direito Desportivo da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
de Goiás, no exercício de 2022, sob a Presidência do Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro. 
Estiveram Presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença 
anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA. Verificado a existência de 
quórum, o Presidente da CDD declarou aberta a reunião às 19:00 h. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Às 19h10, a Presidência comunicou a 
inclusão dos novos membros Dra. Ariéte Cândida da Silva, Dr. Wallace Pereira Santos e 
Dr. Henrique Noronha Sousa. Ato contínuo, às 19h15, o Presidente da CDD comunicou 
que a Taça das Favelas solicitou parceria com a Comissão de Direito Desportivo para 
criação de um Tribunal de Justiça Desportiva Especial. Às 20h50, foi anunciado o 
Simpósio sobre “As relações de trabalho no esporte”, a ser realizado pela Comissão no dia 
19.08.2022, em parceria com a Escola Superior de Advocacia (ESA), o Instituto Goiano de 
Direito do Trabalho (IGT) e o Instituto Goiano de Direito Desportivo (IGoDD). 
 
 
4. ORDEM DO DIA. Após a abertura da reunião, o Presidente da CDD, às 19h20, passou 
a palavra ao Dr. Andrei Kampff, jornalista e advogado que atua no esporte há 25 anos e é 
colunista do portal esportivo Lei em Campo, para discorrer sobre a importância do 
“Compliance no Esporte”, tema que gerou bastante repercussão e debate entre os membros 
presentes na reunião. Sendo assim, houveram questionamentos, dentre eles o do Dr. Diego 
Stefani sobre a comparação da aplicação do compliance no universo dos Esports e os 
clubes de futebol, cujo debate se estendeu pelos demais integrantes da CDD. Além disso, 
quesionado pelo Presidente da CDD, Dr. Paulo Pinheiro, acerca das oportunidades de 
trabalho para advogados no Estado de Goiás no compliance no futebol, Dr. Andrei Kampff 
confirmou ser uma ótima área, tendo em vista a realização do Congresso da FIFA para 
tratar sobre o tema, demonstrando que o tema está em alta no mercado, pontuando a 
necessidade da assessoria jurídica dentro dos clubes ou perante os agentes terceirizados 
para aplicação do compliance nos esportes. Oportunamente, o Dr. Alfredo Ambrósio 
perguntou como está a implantação das regras do compliance nos clubes de Série A, e o 
Dr. Marcelo Borges perguntou sobre o poder da aplicação da FIFA frente as 
Confederações e Federações. Para complementar a apresentação do pertinente tema, o Dr. 
Thauã discorreu sobre aplicação do compliance na política e fez um paralelo com o 
universo do futebol. Às 20h, o Presidente, Dr. Paulo Henrique Pinheiro, apresentou o 
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portal Lei em Campo, idealizado pelo Dr. Andrei Kampff, e solicitou oportunidades para 
publicação de matéria desenvolvidas por advogados desportistas do Estado de Goiás, cuja 
aceitação foi imediata pelo Dr. Andrei Kampff. Às 20h20, o Dr. Ricardo Bessa, Dr. Diego 
Stefani, Dr. Murilo Castro e Dra. Marina Pontes discorreram sobre o comparecimento e 
trabalho dos membros desta CDD que compõem o Tribunal de Justiça Desportiva Especial 
dos Jogos Estudantis do Estado de Goiás, e pontuaram a experiência única em lidar com 
julgamentos importantes e, para exemplificar, relataram o caso de uma atleta adventista 
que não poderia disputar os jogos aos sábados e a contrapartida entre a violação dos 
direitos humanos e o aviso prévio da condição proibitiva à competição. Às 21h, foi aberta 
votação para discutir a criação de um Instagram próprio para a Comissão de Direito 
Desportivo da OAB/GO e após debate entre os membros da CDD, apontanto os pós e os 
contras da questão posta em pauta, restou indeferida a criação de uma conta exclusiva para 
a Comissão, eis que já existe uma conta integrada para as Comissões que poderá ser usada 
pelos integrantes para divulgações pertinentes. 4.1. Expedientes: nenhum.; 4.2. Processos 
com julgamento iniciado, nenhum; 4.3. nenhum; 4.4. Julgamento de Processos / pauta 
do dia: nenhum; 4.4.1 Conhecimento: votação da criação do instagram profissional da 

CDD nenhum; 4.4.1.1 Por unanimidade foi indeferido, por ora, a criação de Instagram 
exclusivo da CDD; 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. 
ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de Direito Desportivo, Dr. Paulo 
Henrique Silva Pinheiro, declarou encerrada à reunião. Nada mais havendo para ser 
relatado, eu, Ricardo Martins Bessa, Secretário-Geral Adjunto da Comissão, lavrei a 
presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão. 
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